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TRIBUNAL PLENO 

 

ERRATA 

 

ERRATA QUE SE FAZ PARA CORRIGIR ERRO NA PUBLICAÇÃO DO DOE DO DIA 26/09/2024, EDIÇÃO N° 
3408, PÁG. 3. 

  

ONDE SE LÊ:  

PROCESSO Nº 15678/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GLÊNIO JOSÉ 
MARQUES SEIXAS, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 773/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 14.523/2023 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 25 de setembro de 2024. 
 

LEIA-SE: 

PROCESSO Nº 15678/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. GLÊNIO JOSÉ 
MARQUES SEIXAS EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 773/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOSDO PROCESSO Nº 14.523/2023. 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
setembro de 2024. 
 

SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 30 de setembro 
de 2024. 
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DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 15695/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. DAVID NUNES 
BEMERGUY EM FACE DO ACÓRDÃO N.º 700/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.º 10.710/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15724/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR ENRICO DE SOUZA 
FALABELLA, EM FACE DO ACÓRDÃO N°322/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO N°13762/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
setembro de 2024. 
 
PROCESSO Nº 15748/2024 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. KLELSON ALVES DA 
SILVA, EM FACE SO ACÓRDÃO N°773/2023-TCE-TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
N°14523/2023. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
setembro de 2024. 
 
SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 30 de setembro 
de 2024. 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
SÉTIMA COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXMO. SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, EM SESSÃO DO DIA 27 DE AGOSTO DE 2024.  
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RELATOR: CONS. LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA 
 
PROCESSO Nº 11641/2024 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. AGATHA CHRISTIE FIGUEIREDO DE SOUZA, NA CONDIÇÃO DE FILHA 
DA EX-SERVIDORA LICLEA FIGUEIREDO PEREIRA, NOS CARGOS DE PROFESSOR PF20.MAG-VII, 7ª 
CLASSE, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA Nº 139097-0B E PROFESSOR COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA 
DO CARGO PROFESSOR PF.MAG-VII, 7ª CLASSE, REFERÊNCIA A, MARTÍCULA Nº 139097-0C, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO-SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 2711/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, AGATHA CHRISTIE FIGUEIREDO DE SOUZA, LICLEA 
FIGUEIREDO PEREIRA. 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: ARQUIVAR. 
 
RELATOR: CONS. ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 
PROCESSO Nº 14072/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA REVISÃO 
OBJ.: REVISÃO DA APOSENTADORIA VOLUNTARIA DA SRA. NAIME ELIAS SADALA GOMES, MATRÍCULA Nº 
003.080-5 A, NO CARGO DE ANALISTA MUNICIPAL II - ENGENHARIA CIVIL B-13, DO ORGÃO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 649/2024 – 
GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 18 DE JUNHO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): NAIME ELIAS SADALA GOMES, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13593/2022 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 1A PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 003/2021- SEINFRA, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA - RECUPERAÇÃO E 
RECAPEAMENTO DO SISTEMA VIÁRIO DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): PATRICIA LOPES MIRANDA, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO. 
PROCURADOR: ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, CAMILA 
PONTES TORRES - 12280, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E 
SILVA - 6897, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 16367 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de setembro de 2024                                                              Edição nº 3410 Pag.5 
 
  

  

PROCESSO Nº 14003/2022 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO N° 03/2018 - SEPROR, DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JÚNIOR, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL 
- SEPROR - INCENTIVAR, FOMENTAR E CUSTEAR AS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO SETOR 
PRIMÁRIO, EVIDENCIANDO A AVICULTURA CAIPIRA, A FRUTICULTURA, AS CULTURAS INDUSTRIAIS E A 
CORREÇÃO DO SOLO PARA UMA MELHOR PRODUÇÃO NO MUNICÍPIO DE MAUÉS. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR, PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS, 
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR. 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. CARLOS ROBERTO DE 
OLIVEIRA JUNIOR. CONSIDERAR EM ALCANCE POR RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APLICAR MULTA. 
NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 15243/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 2 ADMISSÕES REALIZADAS PELA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 
ESTADO DO AMAZONAS – UEA NO 2° QUADRIMESTRE DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS – UEA 
INTERESSADO(S): JONATHAS SILVA DOS SANTOS, WALTER CHARLES SOUSA SEIFFERT SIMOES. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. RECOMENDAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16528/2023 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 25/2021, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PETRUCIO PEREIRA DE 
MAGALHAES JUNIOR, RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO, PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ. 
PROCURADORA: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. 
RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO. DETERMINAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16529/2023 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 24/2021, DE RESPONSABILIDADE DO SR. 
PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - 
SEPROR. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NHAMUNDÁ, RAIMUNDA MARINA BRITO PANDOLFO, PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR. 
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PROCURADORA: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16535/2023 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO N° 28/2021- SEPROR DE RESPONSABILIDADE 
DO SR. PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL 
- SEPROR. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA, PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES 
JUNIOR, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, GLENIO JOSÉ MARQUES SEIXAS. 
PROCURADOR: ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. GLENIO JOSÉ 
MARQUES SEIXAS. APLICAR MULTA. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16550/2023 
ANEXOS: 16552/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 115 ADMISSÕES REALIZADAS PELA GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA E DE VAL. DOS PROF. DA 
EDUCAÇÃO NO 1° QUADRIMESTRE DE 2022. 
ÓRGÃO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DO FUNDEB / FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. 
BÁSICA E DE VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 
INTERESSADO(S): MARSICLEIDE BRITO DOS SANTOS, VANIA SUEDIA DE SOUZA, CARLOS ROBERTO 
MUNIZ DO NASCIMENTO, VICTOR LIMA DA SILVA, MANOEL TAVARES FREITAS JUNIOR, CATIA MINHOZ DE 
SOUSA, LILIAN KARLA LOPES MARQUES MARTINS, SHIRLENE FARIAS DA SILVA, ELIENE CRUZ DE 
OLIVEIRA, ANDREW DE OLIVEIRA NEVES, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. RECOMENDAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16552/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 38 ADMISSÕES REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED NO 1° QUADRIMESTRE DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): RICARDO ARAUJO DO REGO, CATIA MINHOZ DE SOUSA, MICHELLE NEVES BARROS 
PEREIRA, MALUENA GARCIA FROEZ, SHIRLENE FARIAS DA SILVA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, SARA EVANGELISTA DE QUEIROZ, ELIVELTO FREIRES DE OLIVEIRA, MANOEL 
TAVARES FREITAS JUNIOR, ROSANGELA BARROSO RODRIGUES, ELIZABETH NUNES VIEIRA. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR. RECOMENDAR. NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 16598/2023 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
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OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 015/2022, 
DE RESPONSABILIDADE DO SRA. KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA, FIRMADO ENTRE O FUNDO ESTADUAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, E A OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - FAZENDA 
ESPERANÇA. 
ÓRGÃO: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 
INTERESSADO(S): FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, OBRA SOCIAL N S DA GLÓRIA 
FAZENDA DA ESPERANÇA, KELY PATRICIA PAIXAO SILVA, VINÍCIUS ESCH GOUVÊA. 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. VINÍCIUS ESCH GOUVÊA. 
DAR QUITAÇÃO. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12847/2021 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ROSALIA DE JESUS FERREIRA FRÓES, PRESIDENTE DA 
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL AMAZONAS SEMPRE VIVO, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 01/2012, 
FIRMADO COM A SETRAB. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 2457/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO – SETRAB 
INTERESSADO(S): ONG AMAZONAS SEMPRE VIVO, PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PGJ, IRANILDES GONZAGA CALDAS, ROSALIA DE JESUS FERREIRA FRÓES, SECRETARIA DE 
ESTADO DO TRABALHO – SETRAB. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. NOTIFICAR. OFICIAR A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAZONAS - PGJ. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15212/2020 
ANEXOS: 12553/2020 E 15211/2020 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO DE OLIVENÇA, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 38/12, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 6943/2013) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE 
OLIVENÇA, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, RAIMUNDO NONATO SOUZA 
MARTINS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. OFICIAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
DAR CIÊNCIA.  
 
PROCESSO Nº 15211/2020 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO DE OLIVENÇA, REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 38/12, FIRMADO COM A SEINFRA. 
(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 4631/2014) 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - 
SEINFRA, RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. OFICIAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. 
DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 12553/2020 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO - OBRAS 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO TERMO DE CONVÊNIO N° 038/2012, FIRMADO ENTRE O ESTADO DO 
AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DA SEINFRA, E A PREFEITURA DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA, WALDIVIA FERREIRA ALENCAR, RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: JULGA IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS. 
CONSIDERAR EM ALCANCE. APLICAR MULTA. DAR CIÊNCIA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16002/2020 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA, MARLENE GONÇALVES CARDOSO, PREFEITA MUNICIPAL DE 
JUTAÍ, REFERENTE AO CONVÊNIO Nº 15/14, FIRMADO COM A SEC. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO N° 
5057/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ, 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, MARLENE GONÇALVES CARDOSO. 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): JESSICA LAIS RONDON PIRANGY - 10452, JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR – 5851 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. NOTIFICAR. OFICIAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11147/2024 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. CASEMIRO HENRIQUE DE SOUZA BORGES, NA CONDIÇÃO DE FILHO 
DO EX- SERVIDOR RAIMUNDO HOSANA MARQUES BORGES, MATRÍCULA Nº 050.620-6D, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFEÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 130/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 26 DE 
JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
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INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CASEMIRO HENRIQUE DE SOUZA, RAIMUNDO HOSANA 
MARQUES BORGES. 
PROCURADORA: EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10881/2019 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTES A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO N° 011/2018, 
FIRMADO ENTRE A SEINFRA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 
INTERESSADO(S): OSWALDO SAID JÚNIOR, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTAÍ, PEDRO 
MACARIO BARBOZA. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. NOTIFICAR. OFICIAR O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS. DETERMINAR. 
 
PROCESSO Nº 16656/2023 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 029/2019, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE 
BOA/AM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHAES JUNIOR, PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, 
GILBERTO FERREIRA LISBOA, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL – SEPROR. 
PROCURADOR: RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR IRREGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. GILBERTO FERREIRA 
LISBOA. CONSIDERAR EM ALCANCE. CONSIDERAR EM ALCANCE POR RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
APLICAR MULTA. NOTIFICAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13054/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ CARLOS ARCHANJO JUNIOR, MATRÍCULA Nº 000.570-3 
A, NO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATINO MUNICIPAL D-II, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - 
CMM, DE ACORDO COM A ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 100/2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 25 DE MARÇO DE 
2024. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS - CMM 
INTERESSADO(S): JOSE CARLOS ARCHANJO JUNIOR, MANAUS PREVIDÊNCIA – MANAUSPREV. 
PROCURADORA: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 16392/2022 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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OBJ.: ADMISSÕES DECORRENTES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 CUJO EDITAL DE 
ABERTURA FOI PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO AMAZONAS EM 14 DE ABRIL DE 
2021, COM A OFERTA DE 108 VAGAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): KENNEDY CORTEZ DA SILVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, MARIA DUCIRENE DA 
CRUZ MENEZES. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, 
LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, ANY GRESY CARVALHO 
DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 12280 
DECISÃO: CONHECER DO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGAR PROVIMENTO. DETERMINAR. 
NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 12849/2021 
ANEXOS: 12850/2021 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA, SECRETÁRIA DE ESTADO, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 18/2015, FIRMADO COM A SEPED E A ASSOCIAÇÃO DE 
SURDOS DE MANAUS. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 4460/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA, MARCELO PEREIRA DA COSTA, ASSOC. DOS SURDOS 
DE MANAUS - ASMAN, SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED, 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – PGJ. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. NOTIFICAR. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12850/2021 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. MARCELO PEREIRA DA COSTA, REPRESENTANTE DA 
ASSOCIAÇÃO DOS SURDOS DE MANAUS - ASMAN, REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº 18/2015, 
FIRMADO COM A SEPED. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 1174/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - SEPED 
INTERESSADO(S): VÂNIA SUELY DE MELO E SILVA, MARCELO PEREIRA DA COSTA, PROCURADORIA 
GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - PGJ, ASSOC. DOS SURDOS DE MANAUS - ASMAN, 
SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SEPED. 
PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. NOTIFICAR. OFICIAR. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13768/2024 
ANEXOS: 10597/2023 E 11020/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JULHA VILHENA DOS SANTOS, MATRÍCULA N° 142.831-9C, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM A, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO 
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CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 555/2024, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
27 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JULHA VILHENA DOS SANTOS. 
PROCURADORA: ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13294/2024 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AOS SRS. ISABELLY LOPES DA SILVA, PEDRO DIAS DA SILVA NETO, SALYME 
DOS SANTOS SILVA E SAMARA DOS SANTOS SILVA, NA CONDIÇÃO DE FILHOS MENOR DE 21 ANOS DO 
EX-SERVIDOR PEDRO CASTRO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 121659-7D, NO CARGO DE AUXILIAR TÉCNICO, 
COM EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA AO CARGO DE AGENTE AGROPECUÁRIO, 3ª CLASSE, 
REFERÊNCIA A, DO ORGÃO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL 
SUSTENTÁVEL DO ESTADO AMAZON-IDAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 806/2024, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 03 DE MAIO DE 2024. 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E FLORESTAL SUSTENTÁVEL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IDAM 
INTERESSADO(S): PEDRO DIAS DA SILVA NETO, ISABELLY LOPES DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, 
PEDRO CASTRO DA SILVA, SAMARA DOS SANTOS SILVA, SALYME DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 15150/2019 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA/TERMO DE CONVÊNIO DA 
TRANSFERERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE NÚMERO: 18/2018 DO EXERCÍCIO: 2018 DA UNIDADE GESTORA: 
EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR - REALIZAÇÃO DO 53º FESTIVAL FOLCLÓRICO DE 
PARINTINS. REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO N° 18/2018. 
ÓRGÃO: EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR 
ORDENADOR: FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA 
INTERESSADO(S): EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO - AMAZONASTUR, ORSINE RUFINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS. 
PROCURADOR: ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, AGNALDO ALVES MONTEIRO - 6437, FÁBIO NUNES 
BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO 
E SILVA - 6897 
DECISÃO: CONHECER DO PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGAR PROVIMENTO. DETERMINAR. 
NOTIFICAR. 
 
PROCESSO Nº 14404/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCINETE PESSOA NOGUEIRA, MATRÍCULA N° 149.445-
7B, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 1083/2024, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 03 DE JULHO DE 2024. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCINETE PESSOA NOGUEIRA. 
PROCURADORA: EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
DIRETORIA DE PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS EM MANAUS, 
30 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

ADMINISTRATIVO 

PORTARIA Nº 1193/2024 – GPDGP 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 

CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 6165/2024/GP/TP, datado de 27.09.2024, constante no Processo SEI n.º 
013613/2024; 

  

R E S O L V E:  

INSTAURAR Sindicância, nos termos do artigo 17 c/c artigo 11, ambos da Resolução 02/2011, e autorizar a 
Comissão Permanente Processante – CPP, instituída pela Portaria n.º 871/2024-GPDRH, datada de 02.07.2024, a 
proceder à apuração dos fatos objeto do Processo SEI n.º 013613/2024, nos termos dos artigos 173, 175, 178 e 180 
todos da Lei n.º 1.762/1986. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
setembro de 2024. 

 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 46/2022 

1.DATA: 10/10/2024. 

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5927/2022-SEI/TCE/AM 

3. ESPÉCIE: ADITIVO 

4. CONTRATANTE: ESTADO DO AMAZONAS, POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS – TCE/AM, REPRESENTADO POR SUA PRESIDENTE, CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA 
LINS RODRIGUES DOS SANTOS. 

5. CONTRATADA: SOMPO SEGUROS S.A., CNPJ 61.383.493/0001-80, REPRESENTADA POR MARCIA 
CRISTINA CARVALHO MOREIRA E EMERSON RESCK BUENO 

6. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DA EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURO PREDIAL POR 
MAIS 12 (DOZE) MESES 

7. VALOR GLOBAL : R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DE 10/10/2024. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO, CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE 
TRABALHO: 01.122.0056.2466.0001, NATUREZA DE DESPESA: 33903969, FONTE DE RECURSOS: 
1.500.100, NOTA DE EMPENHO Nº 2024NE0002198, DE 04/09/2024, NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA 
MIL REAIS).  
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CAUTELAR 

 

PROCESSO: 14.892/2024 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: DELTA MÁQUINAS LTDA  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA DELTA 

MÁQUINAS LTDA PARA APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N. 297/2024 - 

CSC 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa Delta 

Máquinas Ltda, em face da Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, objetivando a apuração de 

possíveis irregularidades no curso do Pregão Eletrônico n. 297/2024 – CSC, cujo objeto é a aquisição, pelo menor 

preço global, de equipamentos e máquinas agrícolas para formação de Ata de Registro de Preços. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 1069/2024 – GP (fls. 19/22), admitindo o presente processo que inicialmente ingressou 

com a natureza de Denúncia como Representação, ordenando a publicação do Despacho que tomou conhecimento 

do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 2.423/96, e, por fim, determinou que os autos fossem 

encaminhados ao Relator para apreciação da medida cautelar. 

Os autos foram distribuídos ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, por estar atuando 

em substituição ao Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Junior, Relator da Secretaria de Estado de Produção 

Rural - SEPROR, Biênio 2024/2025, razão pela qual passo a analisar o pleito cautelar do Representante. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 
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Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, representação em que se 
afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública. 

Desta forma, tendo em vista que a inicial já havia sido aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de 

Contas, entendi que deveria ser dado prosseguimento a mesma. 

Ultrapassada a breve análise dos pressupostos de admissibilidade, este Relator prossegue com a 

análise do feito, iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se 

manifestarem em sede Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. DOUTRINA DOS PODERES 
IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos 
cautelares, mesmo sem audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse provimento de urgência. 
Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a exigência constitucional pertinente à necessidade 
de motivação das decisões estatais. Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as 
garantias inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
 

Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a ocorrência de lesão ao erário 
ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita altera parte' sem que tal 
procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em 
verdade, o   exercício dos referidos direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual 
seguinte. (...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder geral de cautela. Trata-se 
de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das atribuições que a Constituição expressamente 
outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições institucionais do Tribunal 
de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das 
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múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da 
República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como enunciados no art. 71 da Lei 
Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de 
conceder provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, 
assim, que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Por meio da Decisão Monocrática de fls. 32/37 este Relator entendeu prudente notificar os 

responsáveis envolvidos no feito para apresentarem documentos e/ou justificativas com o fito de complementar a 

instrução processual. Após a devida publicação (fls. 44/49), houve o envio das notificações de fls. 38/43 e, 

consequentemente, houve a apresentação de defesa às fls. 54/603. 

Ponderando de forma mais detalhada o caso em questão, verifica-se que a irresignação da empresa 

Representante recai sobre o argumento de que o Pregão Eletrônico n. 297/2024 – CSC, com a especificação 

“adjudicação por lote”, prejudica o curso regular e legal do certame, pois afirma que a divisão dos objetos deveria 

ser por item para proporcionar melhores preços para a Administração Pública e permitir a participação de empresas 

que não teriam condições de participar por lote. 

Em sede de defesa, o Centro de Serviços Compartilhado – CSC/AM demonstrou que a irresignação da 

empresa Representante gira em torno de questões técnicas constantes no Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico n. 297/2024-CSC, ressaltando que não compete ao CSC fazer juízo de valor sobre os posicionamentos 

técnicos dos órgãos demandantes, limitando-se apenas à verificação da legalidade do processo licitatório, tal como 

realizado.  

Contudo, o CSC logra êxito em demonstrar que a forma que houve a divisão dos objetos no certame 

em tela não denota a existência de ilegalidade que possa sustentar as alegações da empresa Representante, até 

mesmo porque o Órgão solicitante do certame possui discricionariedade para determinar as especificações do 

objeto a ser contratado, com o objetivo de extrair as melhores condições para a sua execução, adequando-se às 

suas finalidades e sempre pautado na razoabilidade e proporcionalidade dos meios aos fins. 
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 O CSC demonstra que no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência há a devida 

justificativa para a aquisição da compra por lote, portanto, não há que se falar em limitação da competitividade do 

certame, visto que se justificou a vantagem na não divisão por item, elencando os motivos no Estudo prévio à 

licitação. 

De fato, ao analisar os argumentos trazidos pelo CSC posso verificar que o Pregão em estudo conta 

com 11 itens, sendo inviável o processamento da licitação por item, uma vez que, seria provável que cada um deles 

fosse vencido por uma empresa diferente, e com isso, o órgão teria de formalizar, executar e fiscalizar 11 contratos, 

o que, sem dúvidas, traria muito mais burocracia, perigo de erro ou inexecução e tempo de trabalho humano do que 

formalizar somente um único contrato.  

Em verdade, filio-me ao entendimento de que o não parcelamento do objeto em itens, neste caso, 

demonstra ser técnica e economicamente viável e não visa reduzir o caráter competitivo da licitação. Pelo contrário, 

busca assegurar a gestão segura da contratação e, principalmente, garantir a ampla competição necessária em um 

processo licitatório, atingindo sua finalidade e efetividade, que é atender às necessidades da Administração Pública.  

Ademais, verifica-se que os itens fazem parte de uma cadeia de produção agrícola, começando com a 

plantação das sementes (aerador, carreta agrícola), adubação (perfurador/sulcador), plantação (plantadeira) e 

colheita (trator), portanto, não é errado falar que a licitação se trata de um kit para o setor agrícola poder fazer o 

aprimoramento da produção agrícola no Estado do Amazonas, com melhoria da tecnologia e do material.  

Nesse contexto, a ausência de um desses produtos interferiria a tal ponto de inviabilizar a cultura e 

produção agrícola de toda a cadeia. E, havendo 11 fornecedores em vez de somente 1, pode muito mais haver o 

inadimplemento de um deles, o que prejudicaria ou inviabilizaria totalmente a execução do objeto do contrato. 

A presença de múltiplos fornecedores pode levar à descontinuidade e à falta de padronização nos 

prazos de entrega dos produtos. Isso poderia resultar em dificuldades na gestão dos contratos e até mesmo no 

aumento dos custos, especialmente considerando a logística de distribuição dos materiais para os beneficiários no 

interior do Estado do Amazonas.  

Portanto, evidencia-se que o agrupamento de diversos itens visa assegurar ainda um serviço de 

manutenção adequado. Isso preserva a economia e a qualidade das peças e acessórios, especialmente em relação 
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às garantias, pois, em caso de necessidade de cobertura de garantia para qualquer item, uma única empresa será 

responsabilizada e deverá cobrir as falhas, tanto em peças quanto em serviços, evitando custos adicionais. 

Posto isso, pode-se afirmar que NÃO HOUVE restrição à competitividade, visto que 09 (nove) 

empresas participaram do certame, demonstrando que a divisão por lotes não impediu a ampla participação. A 

jurisprudência do TCU (Súmula nº 247) deixa claro que o critério de adjudicação por lotes pode ser adotado quando 

justificado e quando não houver prejuízo à competitividade, critérios estes que foram atendidos no certame. 

Razão pela qual concluo que a manutenção do processo licitatório em lote tal como realizado não 

causa prejuízos ao erário e nem restringe a competição, trata-se de um ajuste necessário a real necessidade desta 

Secretaria quanto à gestão e operacionalização de contratos oriundos da ata proveniente do referido processo 

licitatório. 

Assim, diante das demonstrações feitas acima, entendo que o Representante não logra êxito em 

demonstrar afronta a qualquer preceito legal que venha colocar em risco o no Pregão Eletrônico n. 297/2024 – CSC, 

motivo pelo qual este Relator NÃO VISLUMBRA a existência de todos os requisitos imperativos para a concessão 

do pleito cautelar em voga que sustente o pedido requerido pela parte. 

Portanto, entendo que, no presente momento, as medidas a serem adotadas NÃO estão revestidas 

pela urgência e celeridade necessárias para configurar os requisitos para a concessão da medida cautelar; NÃO 

representam perigo de dano IRREPARÁVEL, razão pelo qual entendo prudente que a medida cautelar NÃO seja 

deferida.  

Porém, não pretendo com isso eximir qualquer necessidade de apuração dos argumentos aqui 

trazidos, ao revés, entendo de suma relevância a investigação detalhada dos fatos objeto desta Representação, 

motivo pelo qual penso ser imprescindível que a mesma siga seu tramite regular dentro desta Corte de Contas, 

prosseguindo com a análise do mérito da demanda, nos termos dispostos no art. 288 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas. 

Ante o exposto, NÃO CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA PELA EMPRESA DELTA 

MÁQUINAS LTDA, uma vez que a presente demanda NÃO está revestida da urgência e celeridade necessárias à 

concessão das medidas cautelares, devendo a mesma prosseguir com a regular tramitação processual, a fim de 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de setembro de 2024                                                              Edição nº 3410 Pag.19 
 
  

  

que os autos sejam remetidos ao Órgão Técnico e ao douto Ministério Público de Contas para análise técnica e 

jurídica dos acontecimentos narrados. 

Com base nesses argumentos, e, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma 

decisão a respeito da liminar pleiteada, este Relator DETERMINA: 

1. QUE A MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA ‘INAUDITA ALTERA PARTE’ PELA EMPRESA DELTA 

MÁQUINAS LTDA, NÃO SEJA CONCEDIDA, com fundamento no art. 1º, inciso II, da Resolução n. 03/2012 – 

TCE/AM; 

2.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em até 24 (vinte e 

quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente à empresa Delta Máquinas LTDA, na qualidade de Representante da presente 

demanda; 

c)       Notificação dos responsáveis pelo Centro de Serviços Compartilhados – CSC/AM e pela Secretaria de 

Estado de Produção Rural - SEPROR – para ciência da presente decisão; 

d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal dos interessados, que a mesma se proceda pela 

via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

3. Após o cumprimento das determinações acima, REMETER OS AUTOS À DILCON – por figurar como o 

Órgão Técnico responsável – E PARA O DOUTO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, para a adoção das 

medidas que entenderem pertinentes ao prosseguimento do trâmite ordinário do presente processo, de forma a 

viabilizar a manifestação dos mesmos quanto ao mérito da presente demanda e/ou acerca da documentação e 

justificativas aqui apresentadas; e, 

4. Por fim, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO RELATOR DO FEITO para apreciação meritória da 

presente Representação.  
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GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

PROCESSO: 15.660/2024 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: GLOBAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA EMPRESA 

GLOBAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA PARA APURAR POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N. 297/2024 - CSC 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela empresa Global 

Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda, em face da Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, 

objetivando a apuração de possíveis irregularidades no curso do Pregão Eletrônico n. 297/2024 – CSC, cujo objeto 

é a aquisição, pelo menor preço global, de equipamentos e máquinas agrícolas para formação de Ata de Registro 

de Preços. 

A Excelentíssima Conselheira-Presidente, Dra. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, manifestou-

se por meio do Despacho n. 1303/2024 – GP (fls. 152/154), admitindo o presente processo de Representação, 

ordenando a publicação do Despacho que tomou conhecimento do fato, nos termos do artigo 42-B, §8º, da Lei n. 

2.423/96, e, por fim, determinou que os autos fossem encaminhados ao Relator para apreciação da medida 

cautelar. 
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Os autos foram distribuídos ao Gabinete deste Auditor, Substituto de Conselheiro, por estar atuando 

em substituição ao Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Junior, Relator da Secretaria de Estado de Produção 

Rural - SEPROR, Biênio 2024/2025, razão pela qual passo a analisar o pleito cautelar do Representante. 

Acerca do instituto da Representação nesta Corte de Contas, pode-se afirmar que a mesma é um 

instrumento que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na Administração Pública, conforme se 

depreende da leitura do art. 288, da Resolução n. 04/2002, in verbis: 

Resolução n. 04/2002 

Art. 288. O Tribunal receberá de qualquer pessoa, Órgão ou Entidade, pública ou privada, 
representação em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má 
gestão pública. 

Identifico a legitimidade ativa para interposição desta Representação, evidenciando que a empresa 

Global Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda, possui total legitimidade para ingressar com a presente 

Representação. Desta forma, tendo em vista que a inicial já foi aceita pela Presidente desta Egrégia Corte de 

Contas, entendo que deve ser dado prosseguimento a mesma. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, este Relator prossegue com a análise do feito, 

iniciando com explanações que evidenciam a possibilidade dos Tribunais de Contas se manifestarem em sede 

Cautelar. Explico. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre referida competência. O Ministro Celso de Mello, 

por meio do Mandado de Segurança nº 26.547 MC/DF, de 23.05.2007, reconheceu tal competência, como se pode 

observar na Ementa a seguir transcrita:  

“TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. PODER GERAL DE CAUTELA. LEGITIMIDADE. 
DOUTRINA DOS PODERES IMPLÍCITOS. PRECEDENTE (STF). Consequente 
possibilidade de o Tribunal de Contas expedir provimentos cautelares, mesmo sem 
audiência da parte contrária, desde que mediante decisão fundamentada. Deliberação do 
TCU, que, ao deferir a medida cautelar, justificou, extensamente, a outorga desse 
provimento de urgência. Preocupação da Corte de Contas em atender, com tal conduta, a 
exigência constitucional pertinente à necessidade de motivação das decisões estatais. 
Procedimento administrativo em cujo âmbito teriam sido observadas as garantias 
inerentes à cláusula constitucional do due process of law (...).” 
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Ao tratar do assunto em sua Decisão, o Ministro Celso de Mello assim afirma: 

“O TCU tem legitimidade para expedição de medidas cautelares, a fim de prevenir a 
ocorrência de lesão ao erário ou a direito alheio, bem como garantir a efetividade de suas 
decisões, consoante entendimento firmado pelo STF. 

Em sendo o provimento cautelar medida de urgência, admite-se sua concessão 'inaudita 
altera parte' sem que tal procedimento configure ofensa às garantias do contraditório e 
ampla defesa, ainda mais quando se verifica que, em verdade, o   exercício dos referidos 
direitos, observado o devido processo legal, será exercido em fase processual seguinte. 

(...) 

Com efeito, impende reconhecer, desde logo, que assiste, ao Tribunal de Contas, poder 
geral de cautela. Trata-se de prerrogativa institucional que decorre, por implicitude, das 
atribuições que a Constituição expressamente outorgou à Corte de Contas. 

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar também compõe a esfera de atribuições 
institucionais do Tribunal de Contas, pois se acha instrumentalmente vocacionado a tornar 
efetivo o exercício, por essa Alta Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe 
foram diretamente outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. 

Isso significa que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como 
enunciados no art. 71 da Lei Fundamental da República, supõe que se reconheça, a essa 
Corte, ainda que por implicitude, a possibilidade de conceder provimentos cautelares 
vocacionados a conferir real efetividade às suas deliberações finais, permitindo, assim, 
que se neutralizem situações de lesividade, atual ou iminente, ao erário.” 

Assim, como bem colocado pelo Ministro Celso de Mello e já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, o Tribunal de Contas possui competência para analisar e conceder, preenchidos os pressupostos 

legalmente exigidos, Medida Cautelar.  

Realizando detida análise dos argumentos trazidos aos autos pela empresa Global Comércio de 

Máquinas e Equipamentos Ltda, cumpre-me detalhar os fatos narrados na presente Representação. 

Verifica-se que o pleito Cautelar apresentado pela empresa Representante aduz que após a primeira 

empresa ter sido inabilitada do Pregão Eletrônico n. 297/2024-CSC ela foi convocada a enviar os documentos, o 

que foi feito, sendo inabilitada no dia 09/08/2024 pelo não atendimento aos itens 8.1.4.1 e 8.1.4.1.1 do Instrumento 

Convocatório; por não comprovar o quantitativo mínimo de 10% nos Atestados de Capacidade Técnica. 
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Narra, ainda, que após a sua inabilitação, houve a convocação do proponente remanescente – RM Comércio – 

Multtrocas – informando que esta empresa foi sagrada vencedora do certame. Mesmo após a manifestação da 

intenção de recorrer contra a sua inabilitação e a declaração de vencedor da empresa RM Comércio – Multtrocas, a 

Administração Pública manteve sua decisão anterior, o que gerou o inconformismo da empresa Representante. 

Na qualidade de Relator da presente representação, a despeito dos argumentos trazidos pela 

Representante, evidencio que NÃO HÁ COMO AFIRMAR de pronto que estamos diante do preenchimento dos 

requisitos necessários para caracterizar a urgência inerente às medidas cautelares. 

Digo isto pois, pelos argumentos trazidos até então aos autos, não vislumbro como possível constatar a 

real situação do caso, razão pela qual, este Relator entende que se faz de suma relevância averiguar a questão 

alegada para, somente após, tomar qualquer posicionamento.  

Tal posicionamento objetiva, inclusive, evitar a adoção de condutas precipitadas sem antes ouvir as 

partes envolvidas, uma vez que as alegações apresentadas unicamente pelo REPRESENTANTE não podem ser 

utilizadas isoladamente para comprovar de forma robusta e fidedigna possível ilegalidade ou irregularidade na 

questão em referência. 

Ante essas considerações apresentadas, entendo prudente ouvir o responsável pelo Centro de 

Serviços Compartilhados – CSC/AM e pela Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR, a fim de 

carrear aos autos todos os documentos e informações relevantes para a análise precisa e substancial acerca do 

caso. 

A possibilidade de analisar o pleito cautelar apenas após a correta instrução dos autos encontra 

amparo na Resolução desta Corte de Contas, que trata acerca da concessão de Medidas Cautelares - Resolução 

n°. 03/2012, que assim dispõe: 

Art. 1.° O Tribunal Pleno, a Presidência do Tribunal ou o Relator, em caso de urgência, 
diante da plausibilidade do direito invocado e de fundado receio de grave lesão ao erário, 
ao interesse público, ou de risco de ineficácia da decisão de mérito, poderá, de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do 
interessado, determinando, entre outras providências: 

(...) 
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§ 2.° Se o Tribunal Pleno, o Presidente ou o Relator entender que antes de ser adotada 
a medida cautelar deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 
(cinco) dias úteis. 

(grifo nosso) 

Por todo exposto, abstenho-me de apreciar, neste primeiro momento, a medida cautelar suscitada pela 

empresa Global Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda, sobretudo por não poder atestar DE PLANO a prática 

concreta de nenhuma ilegalidade e/ou irregularidade, restando prejudicada a análise quanto ao pleito cautelar aqui 

invocado na presente oportunidade, bem como, diante da necessidade de carrear aos autos todas as informações 

e/ou documentos necessários para análise acerca da plausibilidade dos argumentos trazidos, sem qualquer prejuízo 

de responsabilização FUTURA caso evidenciada qualquer ilegalidade no feito. 

Ante o exposto, diante da ausência de provas hígidas capazes de embasar uma decisão a respeito da 

liminar pleiteada, este Relator abstém-se de conceder a cautelar de imediato e DETERMINA: 

1.  A REMESSA DOS AUTOS à GTE - Medidas Processuais Urgentes, a fim de adotar as seguintes 

providências: 

a)  PUBLICAÇÃO DA PRESENTE DECISÃO no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal em 

até 24 (vinte e quatro) horas, em observância a segunda parte do artigo 5º, da 

Resolução n. 03/2012; 

b)  Ciência da presente decisão à empresa Global Comércio de Máquinas e 

Equipamentos Ltda, na qualidade de Representante da presente demanda; 

c)    Notificação aos responsáveis pelo Centro de Serviços Compartilhados – CSC/AM e 

pela Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR – para ciência da presente 

decisão, concedendo 5 (cinco) dias de prazo para apresentar documentos e/ou 

justificativas, nos termos do artigo 1º, §2º, da Resolução n. 03/2012, para complementar a 

instrução processual, esclarecendo os pontos abordados nesta manifestação, 

apresentando os esclarecimentos necessários acerca do feito; 
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d)  Não ocorrendo de forma satisfatória a notificação pessoal do interessado, que a mesma 

se proceda pela via editalícia, nos termos estabelecidos no art. 71, III, da Lei n. 2423/96 e 

art. 97, da Resolução n. 04/02-TCE/AM; 

2. Após o cumprimento das determinações acima, RETORNEM OS AUTOS CONCLUSOS AO 

RELATOR DO FEITO para apreciação acerca da medida cautelar pleiteada. 

GABINETE DE CONSELHEIRO-SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 30 de setembro de 2024. 

 

 

ALERTAS 

 

ALERTA FISCAL Nº 70/2024-DICREA 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Exercutivo do Município de 
Boca do Acre para que atue no sentido de regularizar ausência de 
envio e publicação dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 
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DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Exercutivo do Município de Boca do Acre para que observe a situação abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 

 

Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Item Controle Informação 
Parâmetro 

legal/Regimental 
Status 

1 Publicação do RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 
52, caput, LRF) 

S/D 

2 Envio dos dados do RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 Despesa com educação (25%) S/D 
art. 212, CF/88 c/c art. 25, 

§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 Despesa com magistério (70%) S/D 
art. 60, ADCT c/c art. 26, 

Lei 14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF 
c/c art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação das 
despesas Correntes e receitas 
correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do  RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
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Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
a) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2.423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
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Manaus, 6 de agosto de 2024. 
 

 

 
 

 
Diretor da DICREA, em substituição 

 

 
ALERTA Nº 72/2024-DICREA/SECEX 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 
Fonte Boa para que envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme 
art. 20, II, “c” da LC nº 101/00. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando, 
 

▪ a figura do alerta está previsto no art. 59, §1º  da LC n.º 101/2000 (LRF); 

irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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▪ o limite de alerta de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública dispostos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

▪ a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

▪ a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; e, 

▪ a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Fonte Boa para que observe a situação abaixo e, 
efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme art. 
20, II, “c” da LC nº 101/00: 
 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Limite 
de 

Alerta 
(art. 59 
da LRF) 

Limite 
Prudencial 
(art. 22 da 

LRF) 

Limite 
Máximo 
(art. 20 
da LRF) 

Despesa 
de 

Pessoal 

Poder 
Executivo 

do 
Município 
de Fonte 

Boa 

2ºSemestre/ 
2023 

49,31% 
(R$58.753.603,73) 

48,60% 51,30% 54% 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, por si só, em sanção. No entanto, caso os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 
 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
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durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 
cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto 
da redução de pessoal. 
 
 
LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
  

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de setembro de 2024                                                              Edição nº 3410 Pag.31 
 
  

  

IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
Manaus, 07 da Agosto de 2024. 

 

 
 

 
Diretor da DICREA, em substituição 

 

 
ALERTA Nº 75/2024-DICREA/SECEX 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de 
Tapauá para que envide esforços no sentido de não ultrapassar o 
limite máximo de despesa com pessoal, conforme art. 20, II, “c” 
da LC nº 101/00. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando, 
 

 a figura do alerta está previsto no art. 59, §1º  da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 o limite de alerta de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública dispostos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 a extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 
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 a importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; e, 

 a importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Tapauá para que observe a situação abaixo e, 
efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme art. 
20, II, “c” da LC nº 101/00: 
 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Limite 
de 

Alerta 
(art. 59 
da LRF) 

Limite 
Prudencial 
(art. 22 da 

LRF) 

Limite 
Máximo 
(art. 20 
da LRF) 

Despesa 
de 

Pessoal 

Poder 
Executivo 

do 
Município 
de Tapauá 

2º Semestre/ 
2023 

49,72% 
(R$ 51.004.806,11) 

48,60% 51,30% 54% 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, por si só, em sanção. No entanto, casos os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 
 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
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comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. 
 
 
LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e 
cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 
que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
  

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
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dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
Manaus, 07 da agosto de 2024. 

 

 

 
 

 
Diretor da DICREA, em substituição 

 

 
ALERTA FISCAL Nº 81/2024-DICREA 

 
Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Ipixuna 

para que atue no sentido de regularizar ausência de envio e publicação 

dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
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 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Ipixuna para que observe a situação abaixo e, 

efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência de envio 

e publicação dos dados do RREO). 

 

Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Item Controle Informação 
Parâmetro 

legal/Regimental 
Status 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 
52, caput, LRF) 

S/D 

2 
Envio dos dados do                       
RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 
Despesa com educação 
(25%) S/D 

art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, 
Lei 14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF 
c/c art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação 
das despesas Correntes e 
receitas correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
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4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
b) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
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Manaus, 04 de Setembro de 2024. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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ALERTA FISCAL Nº 82/2024-DICREA 
 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de Boa 

Vista do Ramos para que atue no sentido de regularizar ausência de 

envio e publicação dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de Boa Vista do Ramos para que observe a situação      

abaixo e, efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência 

de envio e publicação dos dados do RREO). 

 

Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Item Controle Informação 
Parâmetro 

legal/Regimental 
Status 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 
52, caput, LRF) 

S/D 

2 
Envio dos dados do                       
RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 
Despesa com educação 
(25%) S/D 

art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, 
Lei 14.113/2020 S/D 
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6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF 
c/c art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação 
das despesas Correntes e 
receitas correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
 
4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
c) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
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Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 
2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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Manaus, 04 de Setembro de 2024. 
 

 

 

 
 

 
 

 
ALERTA FISCAL Nº 84/2024-DICREA 

 
 

Alerta direcionado ao Chefe do Poder Executivo do Município de São 

Paulo de Olivença para que atue no sentido de regularizar ausência de 

envio e publicação dos dados do RREO. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e 
considerando também: 

 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), instrumento de transparência 

pública presente no art. 165, §3º, da Constituição Federal de 1988 e no art. 52 da LC n.º 101/2000 

(LRF); 

 O prazo estabelecido para sua publicação, a saber, 30 dias após o encerramento de cada bimestre; 

 O prazo estabelecido pela Resolução TCE/AM nº 24, de 11 de setembro de 2013, para o envio de 

dados do referido relatório, a saber, até 45 dias após o encerramento de cada bimestre para o envio 

do RREO ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 
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 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu do desempenho da 

execução orçamentária; 

 

DECIDE ALERTAR o Chefe do Poder Executivo do Município de São Paulo de Olivença para que observe a situação 

abaixo e, efetivamente, atue no sentido de regularizar o quadro de inadimplência/omissão abaixo indicado (ausência 

de envio e publicação dos dados do RREO). 

 

Resultado da Execução Orçamentária – 2º Bimestre de 2024 

Item Controle Informação 
Parâmetro 

legal/Regimental 
Status 

1 Publicação do                       RREO S/D 

30/05/2024 

(art. 165, §3º, CF/88 c/c art. 
52, caput, LRF) 

S/D 

2 
Envio dos dados do                       
RREO S/D 

14/06/2024 

(Resolução TCE/AM nº 24, 
11/09/2013). 

S/D 

3 
Alcance da Meta bimestral de 
arrecadação 

S/D art. 13, LRF S/D 

4 
Despesa com educação 
(25%) S/D 

art. 212, CF/88 c/c art. 25, 
§1º, IV, “b”, LRF S/D 

5 
Despesa com magistério 
(70%) S/D 

art. 60, ADCT c/c art. 26, 
Lei 14.113/2020 S/D 

6 Despesa com saúde (15%) S/D 
art. 25, §1º, I, “b” da LRF 
c/c art. 7º da LC 141/12 S/D 

7 
Demonstrativo da relação 
das despesas Correntes e 
receitas correntes 

S/D art. 167 – A da CF/1988 S/D 

S/D = Sem Dados (sem remessas de informações do 2º bimestres/RREO ao Gefis/E-Contas.) 

 
 
CONSEQUÊNCIAS 
 
As ausências de envio do RREO, bem como sua não publicação sendo fatos bastante relevantes, podem acarretar 

aplicação de sanções previstas tanto na LRF, quanto na Lei 2.423/1996 (Lei orgânica do TCE/AM), conforme o 

quadro abaixo, dentre outras: 

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de envio e 
publicação do    RREO 

RESOLUÇÃO N° 24, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2013. (...) 
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4°. Os titulares dos Poderes Executivos do Estado e dos 
Municípios deverão enviar ao Tribunal de Contas do 
Estado: 

III- até 45 dias após o encerramento de cada bimestre, 
os dados do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária – RREO, a que se referem o § 3° do art. 
165 da Constituição Federal e o art. 52 da Lei 
Complementar n° 101/2000, bem como a data e a 
forma da sua publicação, previsto nos citados diplomas 
legais. 
d) Os componentes contidos no módulo captura, 

relativos ao RREO, são os relacionados nas 
Tabelas I e IV anexas a esta Resolução. 
 

Lei 2423/96  

(...) Independentemente do disposto no artigo 53 desta 
Lei, o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, nos âmbitos estadual e municipal, multa 
de até o valor máximo de R$ 68.271,96 (sessenta e oito 
mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos) ou o equivalente em outra moeda que venha 
a ser adotadas como moeda nacional, pelas 
desconformidades comprovadas nos autos do processo, 
observada a gradação seguinte: Redação do caput do 
artigo 54 dada pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020. A redação anterior era:  

I - de 2,5% do valor máximo:  

b) por bimestre ou por semestre, segundo o caso, pelo 
atraso injustificado na remessa do relatório resumido da 
execução orçamentária (artigo 165, § 3º, da 
Constituição da República de 1988; artigos 52 e 53 da 
Lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 
2000) 

 

Resolução nº 04/2002 - TCE/AM.  

Art. 308. Independentemente do disposto no artigo 307, 
o Tribunal aplicará aos administradores e demais 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, multa 
entre 5% (R$ 2.192,06) e 100% (R$ 43.841,28) do 
valor previsto no artigo 54 da Lei estadual n.º 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 30 de setembro de 2024                                                              Edição nº 3410 Pag.44 
 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus, 04 de Setembro de 2024. 
 

 
 

 
 

 
 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2024-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico 
Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 13910/2024, e cumprindo o Acórdão nº 
1131/2023 – TCE – TRIBUNAL PLENO nos autos do Processo nº 11736/2020, que trata da Representação nº 
10/2020-MPC-RMAM em face da Prefeitura Municipal de Itacoatiara por possíveis irregularidades, fica 

2.423/96, já devidamente atualizado, pelas 
irregularidades e atos, observada a gradação seguinte: 

 
I - de 5% (R$ 2.192,06) a 10% (R$ 4.384,12) do valor 
máximo, nos casos de (NR): 

 
b) sonegação de processo ou documento, em inspeções 
ou auditorias realizadas pelo Tribunal (arts. 33 e 54, VI da 
Lei n. 2423, de 10.12.1996). 
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NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, à época, para no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 18.719,70 (dezoito mil, 
setecentos e dezenove reais e setenta centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, 
sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, 
através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico 
https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao 
cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, 
localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de Setembro de 2024. 

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 90/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ANTONIO MARINHO 
PEIXOTO para tomar ciência do Acórdão n.º 1589/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico deste TCE/AM em 17/07/2024, Edição n.º 3358 (www.tce.am.gov.br), referente à Transferência para 
Reserva Remunerada, objeto do Processo TCE/AM n.° 12.328/2024. 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
25 de setembro de 2024. 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO n.º 91/2024 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 20, da lei n° 2423/96 - TCE, e art. 97, caput, §2º 
da Resolução TCE n° 04/02, combinado com o art. 5°, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MANOELY DA 
SILVA MELGUEIRO para tomar ciência do Acórdão n.º 1718/2024 - TCE - PRIMEIRA CÂMARA, publicado no 
Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 08/08/2024, Edição n.º 3374 (www.tce.am.gov.br), referente à Admissão 
de Pessoal, objeto do Processo TCE/AM n.° 16.551/2023. 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.tce.am.gov.br/
http://www.tce.am.gov.br/
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DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
26 de setembro de 2024.  

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 67/2024 - DIATV 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da Lei nº 

2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, em 

cumprimento ao Despacho do Excelentíssimo Auditor Relator Luiz Henrique Pereira Mendes, fica NOTIFICADO o 

Sr. IRANIR GOMES DA COSTA, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 

justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na Notificação n.º 

560/2024 - DIATV (fls. 144/145), emitida no bojo do Processo TCE Nº 10174/2024, que trata da Tomada de Contas 

de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 105/2018 de responsabilidade da Sra. Kethelen Oliveira Braz 

dos Santos, firmado entre o Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza - FPS, e Associação Indígena 

União das Águias de Rio Preto da Eva/AM, cujo objeto é a conjugação de recursos técnicos e financeiros dos 

partícipes, por meio da aquisição de caminhão baú. 

 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de setembro de 2024. 
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